
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

N.o Goiânia, 

   

  

   
      

+ “ronidento de 

Batrdo de Golfa, no 
   
Tribunal Regional ) Eleitoral ão 

uso de ques atriluições Logo, 

à, mutrio 

o 
Eu CAs Unte riai 

Arquivo e Vorteria, Código DAJ11,3,
 da Segrateria

 deste Cuos q 

paro, om objéto de serviço, ce deslocar À BuISÍLIA » DF,, no dia 
28 do fluente sês, arbitrandcel

he, na forsa ão artigo BO” areiso 

FT, conbissdo com cs artigos 1º e ses do Decotugte nt 2ICO6, do 

39 de abril de 1.981, do Colendo Er 
erior Eleitornl, uma 

(1) diéria e meio (1/2), ne ieport! 7.824,00 (sete mil, 

citocentos é virte e quatro erusel a)o 

    

      

       
     

    

     REGI 

  

É dm do 

DE 1.982 LT 
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